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RESOLUÇÃO CMDCA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESOLUÇÃO Nº. 005/CMDCA/2013

Dispõe sobre a convocação da 2° e 9° Suplente da 7º Eleição do Conselho 
Tutelar realizada na data de 17 de Julho de 2011 conforme disposto no item 
10.1 do Edital n° 01/2011/CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Pa-
raná/RO no uso de suas atribuições legais de acordo com Art. 139 da Lei 
Federal nº. 8.069 de 13 de Julho de 1990 c/c Art. 10º - VIII da Lei Municipal 
nº. 1.074/01, bem como das disposições contidas na resolução n° 75 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança do Adolescente - CONANDA.
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, defi nidos na Lei 
Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA texto Art. 131).
CONSIDERANDO: Que o conselho Tutelar deverá ser composto por 05 
(cinco) membros conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 
13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e Art. 
16 da Lei Municipal nº. 1.074/2001.
CONSIDERANDO: As deliberações da Reunião Extraordinária deste 
Conselho realizada na data de 13 de Junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1° - Convoca a 2° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 111, 
senhora Vanusa Máximo dos Santos, que tem como prazo (03) três dias 
úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este 
conselho, a mesma exercerá a função por um período de 30 (trinta) dias 
contados do dia 01 de Julho de 2013, tendo em vista o período de gozo das 
férias da conselheira titular senhora Marilza Pastore.

Art. 2° - Convoca a 9° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 009, 
senhora Elizabeth Siqueira, que tem como prazo (03) três dias úteis a 
contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, 
a mesma exercerá a função por um período de 30 (trinta) dias contados do 
dia 01 de Julho de 2013, tendo em vista o período de gozo das férias da 
conselheira titular senhora Fátima Rosendo de Jesus.

Art. 3° - Convoca a 2° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 111, 
senhora Vanusa Máximo dos Santos, que tem como prazo (03) três dias 
úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este 
conselho, a mesma exercerá a função por um período de 30 (trinta) dias 
contados do dia 01 de Agosto de 2013, tendo em vista o período de gozo 
das férias da conselheira titular senhora Dineusa Aredes da Costa.

Art. 4° - Convoca a 9° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 009, 
senhora Elizabeth Siqueira, que tem como prazo (03) três dias úteis a 
contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, 
a mesma exercerá a função por um período de 30 (trinta) dias contados do 
dia 01 de Agosto de 2013, tendo em vista o período de gozo das férias da 
conselheira titular senhora Viviane Francisca de Paula.

Art. 5° - Convoca a 2° Suplente do Conselho Tutelar sob inscrição n° 111, 
senhora Vanusa Máximo dos Santos, que tem como prazo (03) três dias 
úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este 
conselho, a mesma exercerá a função por um período de 30 (trinta) dias 
contados do dia 02 de Setembro de 2013, tendo em vista o período de gozo 
das férias da conselheira titular senhora Vanusa Capitini.

Parágrafo único. O não comparecimento deste no prazo determinado acima 
implicará na convocação dos próximos suplentes.

Art. 6 ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, 13 de Junho de 2013.

Registra-se
Publique-se

_____________________________
Ivone Cristina de Souza Soares

PRESIDENTE
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    Dec. 0741/GAB/PMJP/2013

 Controlador Geral do Município
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Dec. 0018/GAB/PMJP/2013

MARILIA PIRES DE OLIVEIRA JACKSON JUNIOR DE SOUZA

Cad. 12.349     Presidente da CPL
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DECISÕES DO PREFEITO
Anexo II - no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se.
À SEMAD para Empenho.

Ji-Paraná, 13 de Junho de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 9730-2013
INTERESSADA: SEPLAN
ASSUNTO: Contratação de Empresa

PROCESSO Nº 1-8529-2013
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para autorização de uso do sistema 
SIASI
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

De acordo com o Parecer Jurídico nº 511/PGM/2013, exarado pela Pro-
curadoria-Geral do Município e Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 
009/CPL/PMJP/2013, para Contratação de Empresa para autorização de 
uso do sistema SIASI – Sistema Instituto Ayrton Senna, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
  
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
art. 25, inciso II, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993,

ADJUDICO o objeto do presente processo em favor da Empresa Auge 
Tecnologia & Sistemas Ltda, no valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). 

À SEMAD, para Empenho.

Ji-Paraná, 13 de junho de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 9482-2013
INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: Aquisição de Passagens Aéreas
TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Acolho o Parecer Jurídico 541/2013/PGM, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Termo de Dispensa nº 044/CPL/
PMJP/2013). O objeto do presente processo consiste na Aquisição de Pas-
sagens Aéreas, conforme descrito no Projeto Básico fl s. 04/07, para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento.
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor das propostas 
apresentadas pela empresa M.S.S Da Silva & Cia Ltda, no valor total de 
R$ 2.726,40 (dois mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se.
À SEMAD para Empenho.

Ji-Paraná, 13 de Junho de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 9730-2013
INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: Contratação de Empresa para hospedagem e fornecimento 
de alimentação
TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Acolho o Parecer Jurídico 542/2013/PGM, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Termo de Dispensa nº 045/CPL/
PMJP/2013). O objeto do presente processo consiste na Contratação de 
Empresa para hospedagem e fornecimento de alimentação, conforme des-
crito no Projeto Básico fl s. 04/06, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Planejamento.
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor das propostas 
apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:
 S. CARGNIN & CIA LTDA, 
Anexo I - no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).
SCARONE E FIALHO LTDA-ME, 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza
Ref.: Dispensa de Licitação 
Senhor Presidente,
AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar procedi-
mento licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, conforme art. 
24, II da Lei 8.666/93.

Ji-Paraná, 13 de junho de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal


